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1. A União Europeia compromete-se a conduzir uma política externa e de segurança comum,

baseada num desenvolvimento gradual da solidariedade política mútua entre os Estados Membros,

na identificação gradual das questões que se revistam de interesse geral e na realização de um

crescente grau de convergência das acções dos Estados-Membros.

2. O Conselho Europeu identificará os interesses estratégicos da União e fixará os objectivos da sua

Política Externa e de Segurança Comum. O Conselho (2 palavras suprimidas) elaborará e executará

essa política de acordo com as modalidades estabelecidas na Parte II do Tratado.

3. O Conselho Europeu e o Conselho (2 palavras suprimidas) aprovarão as decisões necessárias.

4. A Política Externa e de Segurança Comum será posta em prática pela Presidência e (7 palavras

suprimidas) e pelos Estados-Membros, utilizando os meios da União e os meios nacionais(4

palavras suprimidas). Para o efeito, são assistidos pelo Representante Europeu para as Relações

Externas.

5. Os Estados-Membros concertar-se-ão no âmbito do Conselho e do Conselho Europeu sobre todas

as questões de política externa e de segurança que se revistam de interesse geral, a fim de definir

uma abordagem comum. Antes de empreenderem qualquer acção no plano internacional ou de

assumirem qualquer compromisso que possa afectar os interesses da União, os Estados-Membros

consultarão cada um dos outros no âmbito do Conselho ou do Conselho Europeu. Os Estados-

Membros assegurarão, através da convergência das suas acções, que a União possa fazer valer os

seus interesses e valores no plano internacional. Os Estados-Membros serão solidários entre si.

6. O Parlamento Europeu será consultado sobre os principais aspectos e as opções fundamentais da

Política Externa e de Segurança Comum e será mantido ao corrente da sua evolução.

7. Em matéria de Política Externa e de Segurança Comum, o Conselho Europeu e o Conselho (2



palavras suprimidas) aprovarão decisões por unanimidade, com excepção dos casos previstos na

Parte II do Tratado. Pronunciar-se-ão sob proposta de um Estado-Membro ou do Representante

Europeu para as Relações Externas, apresentada a título individual ou em conjunto com a

Comissão.

8. O Conselho Europeu poderá decidir, por unanimidade, que o Conselho delibere por maioria

qualificada fora dos casos (3 palavras suprimidas) previstos na Parte II do Tratado.

Explication éventuelle :


